
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Presidência

 
Belo Horizonte, 25 de março de 2020.

  

REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA

 

Considerando ser a saúde um direito social (artigo 6º da CR), um direito de todos e dever do
Estado (artigo 196 da CR);

 

Considerando que, em caso de perigo público iminente, o artigo 5º, XXV da Constituição da
República prevê a competência de a autoridade pública usar propriedade particular;

 

Considerando que o artigo 3º, VII da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevê
que a competência, “Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus”, de “requisição de bens e serviços de pessoas naturais
e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa”;

 

Considerando que o artigo 3º, § 7º, III da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
prevê a competência dos gestores locais para fazer requisição administrativa nos termos do
inciso VII do artigo 3º da mesma lei;

 

Considerando que o artigo 15, XIII da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, prevê
como competência da União, Estados, Distrito Federal e Municípios que, “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente,
de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera
administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais
como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

 

Considerando que o artigo 1.228, § 3º do Código Civil determina que “O proprietário privado
pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública
ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público iminente”;

 

Considerando o Decreto Estadual NE nº 13, de 13 de março de 2020, declarou situação de
emergência em Saúde Pública no Estado de Minas Gerais em razão da doença respiratória
coronavírus e, no artigo 2º, III, previu expressamente como medida “requisição de bens e
serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior
de indenização justa”;

 

Considerando que o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual nº 13.317, de
24 de setembro de 1999) prevê:

a) que compete ao SUS, nas esferas federal, estadual e municipal, exigir do empregador
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adoção de medidas de proteção individual e a utilização de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) (artigo 60, X);

b) a competência para controle sanitário dos estabelecimentos de serviço de saúde, definidos
como aqueles destinados a promover a saúde do indivíduo, protegê-lo de doenças e agravos,
prevenir e limitar os danos a ele causados e reabilitá-lo quando sua capacidade física, psíquica
ou social for afetada (artigo 80, § 1º), e assim especificados no artigo 81: I – serviço de saúde
em regime de internação e ambulatorial, aí incluídos clínicas e consultórios públicos e privados; II
– serviço de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico; III – serviço de sangue,
hemocomponentes e hemoderivados; IV – serviço de banco de leite humano; V – outros
serviços de saúde não especificados nos incisos anteriores;

c) que “Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitários ficam obrigados a:
(...) fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual e treinamento adequado,
de acordo com o produto a ser manuseado, transportado e disposto ou com o serviço a ser
prestado, segundo a legislação vigente” (artigo 83, VII);

 

Considerando que a prestação do serviço público de saúde pelo Estado em suas unidades de
saúde depende da existência dos equipamentos necessários, inclusive de proteção individual
para os profissionais responsáveis pelo atendimento dos pacientes;

 

Considerando que, em cumprimento à precaução e à prevenção, é dever do Estado tomar as
providências necessárias à garantia da eficiência no serviço público de saúde, adquirindo
imediatamente os EPI’s para os profissionais que atuarão no diagnóstico e tratamento dos
contaminados do coronavírus, principalmente que apresentarem a COVID-19;

 

Considerando que a ausência de equipamentos de proteção individual coloca em risco a vida e
a saúde dos profissionais de saúde, os torna vetores de contaminação dos outros pacientes
das unidades de saúde e dos seus familiares, o que evidencia o risco de colapso da estrutura
de pessoal do SUS e de agravamento no aumento de casos no Estado;

 

Considerando a situação de emergência e os riscos de calamidade pública que decorrem da
pandemia do “coronavirus”, com perigo de progressão geométrica dos contaminados inclusive
no território mineiro, e que são necessárias as medidas indispensáveis ao adequado
funcionamento das unidades de atendimento;

 

Considerando a rapidez com que os equipamentos de proteção individual precisam ser
disponibilizados nas unidades de saúde, diante do surgimento de casos em território estadual e
observância do histórico de progressão dos casos de contaminação pelo coronavírus em outros
países, incompatível com o tempo necessário às providências até mesmo de procedimento de
contratação direta mediante licitação dispensada;

 

Considerando que os atos de orçamentação levados a efeito na última sexta-feira, dia
13.03.2020 demonstram um aumento abusivo de preços (de R$ 8,00 para R$ 94,00 conforme
evento SEI), elevação injustificada que consubstancia prática abusiva, crime contra a economia
popular e inviabiliza qualquer tentativa de contratação direta mediante procedimento de
dispensa de licitação;

 

Considerando a imediata necessidade de distribuir EPIs nas unidades de saúde do Estado de
Minas Gerais, para a proteção adequada dos profissionais de saúde que são responsáveis
pelo atendimento direto dos pacientes com suspeita e diagnóstico de coronavírus/CONVID-19;
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Artigo 1º. O Estado de Minas Gerais, por meio do Presidente da Fundação Hospitalar do
Estado de Minas Gerais - Fhemig, autoridade competente para exercer a direção superior
da Fhemig, praticando os atos de gestão necessários à consecução de suas
competências, REQUISITA ADMINISTRATIVAMENTE, os seguintes bens:

 

a) – 50.000 itens de Respirador de partículas N95 (máscara N95) da empresa;

Drogaria Araujo S.A.

CNPJ 17.256.512/0065-80

IE: 062.009898-6561

Avenida Amazonas, 4746 - Nova Suiça - Belo Horizonte -MG CEP 30.480-000

 

Artigo 2º. Os bens requisitados serão disponibilizados imediatamente à Fhemig, com entrega
dos estoques existentes até o atendimento da necessidade emergencial especificada no artigo
1º, sendo cabíveis todas as providências administrativas necessárias para que a medida se
realize.

 

Artigo 3º. No ato de entrega dos bens, será lavrado “auto de entrega dos bens requisitados” em
que serão descritos os bens, a quantidade recebida pelo Estado, com menção aos lotes e a
outros dados de identificação, com assinatura do documento pelo responsável da Fhemig e de
duas testemunhas, admitindo-se que uma delas seja representante da empresa cujos bens
foram requisitados.

 

Artigo 4º. A empresa será indenizada posteriormente, com ressarcimento correspondente ao
valor de custo dos itens, a serem faturados pela empresa em nome da Fundação.

 

 

                  Belo Horizonte, 25 de março de 2020

 

 

 

 

Fábio Baccheretti Vitor
Presidente da Fundação Hospitalar Do Estado de Minas Gerais
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Baccheretti Vitor, Presidente(a), em
25/03/2020, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12736488 e o código CRC 3DEBF1C3.

Referência: Processo nº 2270.01.0012975/2020-67 SEI nº 12736488
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FHEMIG/Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças- Diretor

  

Processo nº 2270.01.0012975/2020-67

Belo Horizonte, 25 de março de 2020.

Procedência: Despacho nº 244/2020/FHEMIG/DPGF/DIRETOR
 
Destinatário(s):
Gerência de Suprimentos, Logística e Patrimônio - GASL, Camila Almeida
Coordenação de Suprimentos e Bens Patrimoniais - CSBP, Tiago Vieira
Gerência de Orçamento e Finanças - GEOF, Karina Andrade
Coordenação de Planejamento e Execução Orçamentária - CPCO, Cláudia Coutinho
Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira - CEOF, Celestina Maria

 

Assunto: Execução de Despesa - Requerimento Administrativo

DESPACHO
 

Prezados Gerentes e Coordenadores,

 

Com os meus cumprimentos, encaminho a REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA S/N ( 12736488),
que versa sobre a requisição junto à Drogaria Araújo S/A, de 50.000 (cinquenta mil) itens de
Respirador de Partículas N95 (máscara N95).

Em contato com a aquela empresa, fomos informados que cada item custou R$ 10,00 (dez
reais), que neste caso compreenderá a obrigatoriedade de indenização financeira de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Pelo exposto solicito:

Da CPCO: Descentralização orçamentária em favor da Unidade 2270.001 - Fhemig ADC,
de R$ 500.000,00 para cobertura da despesa, fonte 10.1, UPG 003, Classificação
3.3.90.93.99 - Outras Indenizações e Restituições;

Da CEOF: Emissão de empenho correspondente;

Da CSBP: De posse da REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA, adotar providencias nos
artigos 1º, 2º e 3º, solicitando inclusive o documento fiscal correspondente.

Atenciosamente,

 

Eduardo H A Paula

Diretor DPGF
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Henrique Alves de Paula,
Diretor(a), em 25/03/2020, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12739692 e o código CRC 77A75FEC.

Referência: Processo nº 2270.01.0012975/2020-67 SEI nº 12739692
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E-mail - 12744914

Data de Envio: 
  25/03/2020 16:43:42

De: 
  FHEMIG/Orçamento <orcamento@fhemig.mg.gov.br>

Para:
    eduardo.paula@fhemig.mg.gov.br
    celestina.maria@fhemig.mg.gov.br
    'GEOFIC' <geofic@fhemig.mg.gov.br>
    Karina Andrande <karina.andrade@fhemig.mg.gov.br>
    camila.almeida@fhemig.mg.gov.br
    tiago.vieira@fhemig.mg.gov.br
    FHEMIG/Orçamento <orcamento@fhemig.mg.gov.br>

Assunto: 
  Descentralização orçamentária - Execução de Despesa - Requerimento Administrativo

Mensagem: 
  Boa tarde prezados!

Segue descentralização orçamentária conforme solicitado no Despacho nº 244/2020/FHEMIG/DPGF/DIRETOR.

Nr. Doc. UE Benef. Programa Trabalho Nat. Desp. Vl. Descentralizar
0000978 2270001 10 302 045 4177 0001 339093 500.000,00

Favor empenhar na UPG 0003-CORONAVÍRUS/COVID 19.

Atenciosamente,
Cláudia Ávila.

Anexos:
    Despacho_12739692.html
    Requerimento_12736488.html
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

Auto FHEMIG/DPGF/GESP/COBP nº. 12747313/2020

Belo Horizonte, 25 de março de 2020.
  

AUTO DE RECEBIMENTO DE BENS POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte, nesta cidade e
comarca de Contagem/ Minas Gerais, na rua Barbosa Lima, nº 245, Bairro Industrial, às 14
horas e 23 minutos, em cumprimento à Requisição Administrativa, evento 12736488, Processo
SEI (Sistema Eletrônico de Informações) nº 2270.01.0012975/2020-67, observadas as
formalidades legais, a empresa Drogaria Araújo S/A, CNPJ 17.256.512/0065-80, Inscrição
Estadual 062.009898-6561, com sede à Avenida Amazonas nº 4746, Bairro Nova Suíça - Belo
Horizonte - MG - CEP 30.480-000, compareceu perante esta fundação para proceder
ao fornecimento do material 50.000 itens de Respirador de Partículas N95 (máscara N95),
marca KSN lote 2203 validade: 03 anos a partir da data de fabricação, Registro ANVISA
80425989001 e selo de certificação INMETRO, Fabricação: 03/2020, através da Nota Fiscal Nº
38978

O recebimento foi acompanhado pelo Servidor Tiago Rocha Vieira, MASP
13605720, CPF 056.736.806-86, Coordenador de Suprimentos e Bens de Patrimônio e Carla
Denise Alves da Conceição, MASP 13758586, CPF 077.273.086-50, servidora da Central de
Distribuição da FHEMIG, além do funcionário da empresa, Nome Artur Magno
Fernandes Identidade M2125698 CPF 579.024.296-00, Profissão: Motorista, que assinará via
física deste documento.

Da entrega lavra-se o presente auto, feito em duas vias, e assinado pelos
representantes das duas entidades.

 

 

 

CARLA DENISE ALVES DA CONCEIÇÃO 
Coordenação de Suprimentos e Bens Patrimoniais - CSBP
Gerencia de Suprimentos, Logística e Patrimonio - GSLP
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças/DPGF/FHEMIG
 
 
 
 
 
TIAGO ROCHA VIEIRA 
Coordenador de Suprimentos e Bens Patrimoniais - CSBP
Gerencia de Suprimentos, Logística e Patrimonio - GSLP
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças/DPGF/FHEMIG
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ARTUR MAGNO FERNANDES 
Representante Drogaria Araujo S/A - Motorista
M2125698 - CPF 579.024.296-00

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rocha Vieira, Chefe de Setor, em
26/03/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carla Denise Alves da Conceicao,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2020, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12747313 e o código CRC 28BB2F89.

Referência: Processo nº 2270.01.0012975/2020-67 SEI nº 12747313
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Data:

Hora:

Ano Exercício:

Governo do Estado de Minas Gerais Matrícula:

26/03/2020

09:11:35

S I A F I  -  MG
Nota de Empenho da Despesa

2020

m3855046

Unid. Orçamentária: 2271 - FHEMIG Unid. Executora: 2270001 - FHEMIG ADM. CENTRAL
Nº do Empenho: 841

Evento: 502001Data Registro: 25/03/2020 Hora: 17.54.57 237LCP:

Adiantamento: N Ressarcimento: N

CNPJ / CAPJ: 17256512/0065-80 CPF / CAPF: NIT / PIS / PASEP: 0
Nome do Credor: DROGARIA ARAUJO S A
Programa de Trabalho: 10 302 45 4177 0001
Natureza da Despesa: 3 3 90 93 Item: 99
Fonte: 10 IPU: 1 IPG: 0
Tipo de Empenho: ESTIMATIVO Valor: 500.000,00

Ordenador da Despesa: 10881027 Nome do Ordenador da Despesa: LUCINEIA MARIA QUEIROZ

3 CORONAVIRUS/COVID 19 Unidade Financiadora do Gasto: 0

PROCESSO DE COMPRA
Nr. Processo: Nr. Licitação: 0 Nr. Especificação SIAFI: 0
Modalidade Licitação: 0 Cód. Serviço: 0
Cód. Dispensa Licitação: 0
Processo Compra SIAD: 0 / 0 / 0 Especificação SIAD: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE SAÍDA DE RECURSO
Número: 0 Tipo: 0
Descrição:

Detalhamento: 0
Nº da Obra: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE ENTRADA DE RECURSO

Número: 0 Tipo: 0

Descrição:

Detalhamento: 0

SENTENÇA JUDICIAL

Tipo Tribunal: 0 Ano Precatório: 0 Nº do Precatório: 0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

e18959645-d8cf68de-1451-4325-94b1-2afd7bc9e893

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA
REQUISICAO ADMINISTRATIVA PELA PRESIDENCIA PARA AQUISICÃO DE 50.000 ITENS DE RESPIRADOR DE PARTÍCULAS N95 (MÁSCARA N95). FAVOR
INFORMAR_DADOS BANCARIOS COMPLETOS NA NOTA FISCAL.

Operador do Registro: M3855046 Nome do Operador do Registro: CELESTINA MARIA SILVA

Contrato Corporativo: Orgão Gestor:0 0

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Assinado de forma digital por: LUCINEIA MARIA DE QUEIROZ CARVALHAIS RAMOS
CPF: 53185013620
Autoridade Certificadora: AC Prodemge RFB
DN: CN=LUCINEIA MARIA DE QUEIROZ CARVALHAIS RAMOS:53185013620, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB
e-CPF A3, OU=AC PRODEMGE RFB, OU=16636540000104, OU=(EM BRANCO), O=ICP-Brasil, C=BR

CONTRATO / CONVÊNIO FINANCIADOR DA CONTRAPARTIDA

Número: 0 Tipo: 0 Descrição:

UPG:
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Barbosa Lima 245

ATESTADO DE RECEBIMENTO PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA

Atestamos que os serviços/materiais foram prestados/entregues em condições satisfatórias para
o serviço público, que os documentos fiscais anexos ao processo 2270.01.0012975/2020-67
representam cópia fiel dos documentos originais e que os valores unitários e total do(s)
documento(s) fiscal(is) abaixo se encontram em conformidade com as condições pré-
estabelecidas na contratação, de acordo com o § 1º do Artigo 10 do Decreto nº 37.924/96:

Link SEI do(s) Documento(s) Fiscal(is):  2270.01.0012975/2020-67

Nome / Razão Social: DROGARIA ARAUJO

 Observações: Nota Fiscal para Ateste

NOTA FISCAL

38978

  

Documento assinado eletronicamente por Elza Silva Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 30/03/2020, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Antonio Pereira De Souza,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12890122 e o código CRC 3DE4A250.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0012975/2020-67 SEI nº 12890122
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais�
FHEMIG/Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças-
Coordenação de Bens Patrimoniais-COBP

 

Memorando.FHEMIG/DPGF/GESP/COBP.nº 73/2020

Belo Horizonte, 27 de março de 2020.

Para: FHEMIG/DIRASS/GAPMA 

          Sr. André Luiz Pereira

 

  
  Assunto: MASCARA N95 - REQUISIÇÃO ADMINSITRATIVA
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0012975/2020-67].
  
Prezado André,
 
 
Encaminho processo de Requisição Administrativa para aquisição de Mascaras tipo N95, para
emissão de considerações, conforme orientação do Senhor Diretor da DPGF, através do
Despacho 247 (12799924).
 
Na oportunidade, informo que o material ja encontra-se disponível para ser requisitado pelas
unidades conforme lista de distribuição que for elaborada pela DIRASS.
 
Seguem informações do material:

 

Código Elemento
Item Despesa

Código Item
Material Item Material Unidade

Distribuição Qtde Estoque
Requisitar
múltiplos
de 

3010 00012562-8

MASCARA DESCARTAVEL - IDENTIFICACAO: N 95; FORMATO: CONCHA OU
DOBRAVEL; CAMADAS: 4 CAMADAS; MATERIA-PRIMA: FIBRA SINTETICA;
GRAMATURA: NAO APLICAVEL; FILTRO: FILTRO PFF2; TIPO FIXACAO:
ELASTICO; AJUSTE NASAL: SIM; ESTERIL: NAO;

1 UNIDADE 50.000 100

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rocha Vieira, Chefe de Setor, em
27/03/2020, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12820808 e o código CRC 0B469C1B.

Referência: Processo nº 2270.01.0012975/2020-67 SEI nº 12820808
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NOTA JURÍDICA Nº 0142/2020

                                                                            Belo Horizonte, 02 de abril de 2020.

EMENTA: REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA. PANDEMIA COVID 19. AUSÊNCIA DE EPI
PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE. PERIGO PÚBLICO IMINENTE. POSSIBILIDADE

Para: FHEMIG/DPGF/GESP/COBC

DOS FATOS

1. O Coordenador de Suprimentos e Bens Patrimoniais – CSBP da Fhemig solicita a emissão
de parecer jurídico, para fins de aprovação de ressarcimento financeiro ao fornecedor
Drogaria Araújo S/A, diante da requisição administrativa promovida em 25/03/2020, pelo
Presidente da Fhemig de 50.000,00 (cinquenta mil) unidades de respirador de partículas
N95.

2. Informa que: “Trata-se de Aquisição de Material, do tipo EPI, adquirido por esta fundação
na modalidade Requisição Administrativa por meio emergencial em função do alto risco
de contágio relacionado aos pacientes infectados com o novo coronavírus - COVID-19” e
que “Presidência da FHEMIG, motivada pela necessidade urgente de prover meios de
proteção aos servidores desta fundação, se valeu deste mecanismo para aquisição e
atendimento das necessidades emergenciais da Fundação.”

3. Eis em síntese o teor da consulta.

DO MÉRITO

4. Pois bem. Conforme preleciona a doutrina, a requisição é caracterizada como "ato de
império do Poder Público, discricionário quanto ao objeto e oportunidade da medida, mas
condicionado à existência de perigo público iminente e vinculado à lei quanto à competência
da autoridade requisitante, à finalidade do ato e, quando for ao caso, ao procedimento
adequado.

5. A requisição, portanto, prescinde do prévio reconhecimento do estado de calamidade
pública; em verdade, pretende-se pela requisição justamente escapar da calamidade que
estaria a se avizinhar.

6. Do teor do preceito constitucional tem-se que a requisição não depende de prévia
intervenção do Poder Judiciário e é, portanto, nos dizeres de Pontes de Miranda, 'negócio
jurídico unilateral' (Salles, José Calos de Moraes, Desapropriação à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência, Ed. RT, 6ª edição, 2009, pág. 695). Assim, no momento em que zela por
interesse social ameaçado por perigo iminente, está o poder público no exercício de
atribuição de índole constitucional.

7. Não obstante, o Código Civil não traz o exercício de direito de propriedade de forma
desmedida, antes, o parágrafo terceiro do artigo 1228 do Código Civil, preceitua que: 'O
proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessidade ou
utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público
iminente'. Assim, é a requisição meio de intervenção legítima do poder público na
propriedade particular, ato de império do poder executivo.

8. De início cumpre destacar que a classificação como pandemia da situação mundial
decorrente do novo coronavírus/Covid – 19, significa o risco potencial de a doença
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já
tenham sido identificados como de transmissão interna.

9. No âmbito federal, a Lei nº 13.979/2020 que dispôs sobre as medidas para enfretamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
especificamente em seu art. 3, inciso VII, permitiu as autoridades para o enfretamento da
emergência de saúde pública, a adoção da requisição de bens e serviços de pessoas
naturais e jurídicas:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas:

(...)

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização
justa

10. Especificamente no âmbito estadual, o Decreto NE nº 113, de 13 de março de 2020,
declarou situação de emergência em saúde pública em Minas Gerais, com base na doença
respiratória decorrente do COVID-19:

Art. 1º – Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no
Estado, em razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória – COVID-
19, causada pelo agente Novo Coronavírus – SARS-CoV-2 – 1.5.1.1.0.

Art. 2º – Nos termos do inciso III do § 7º do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente do Coronavírus, responsável pelo surto de 2019, poderão ser
adotadas as seguintes medidas:

(...)

III – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização
justa.

11. Em se tratando de uma pandemia com repercussão de magnitude sequer mensurável como
a do COVID-19 no presente momento, os bens indispensáveis às medidas de prevenção
não podem faltar, principalmente em se tratando da FHEMIG, órgão autônomo a quem cabe
prestar serviços de saúde e assistência hospitalar de importância estratégica estadual e
regional, em níveis secundário e terciário de complexidade: (Decreto Estadual nº
47.852/2020):

Art. 1º – A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, criada
pela Lei 7.088, de 3 de outubro de 1977, rege-se por este decreto e pela
legislação aplicável.

Parágrafo único – A Fhemig tem autonomia administrativa e financeira,
personalidade jurídica de direito público, prazo de duração indeterminado, sede
e foro na capital do Estado, e vincula-se à Secretaria de Estado de Saúde –
SES.

Art. 2º – A Fhemig tem como competência prestar serviços de saúde e
assistência hospitalar de importância estratégica estadual e regional, em níveis
secundário e terciário de complexidade, por meio de hospitais organizados e
integrados ao Sistema Único de Saúde – SUS e participar da formulação, do
acompanhamento e da avaliação da política de gestão hospitalar, em
consonância com as diretrizes definidas pela SES

12. Quando se enfrenta uma pandemia, não se pode ignorar o contexto extraordinário de risco
social mundial em que se insere a ação pública Afinal, tem-se clara a nocividade de se
colocar em risco vidas humanas dos mais frágeis (idosos e portadores de comorbidades), o
que justifica carga coativa que habitualmente se exclui, mas que a própria legislação autoriza
em situações excepcionais como a presente.

13. Nesse sentido, cogitar de requisição administrativa, diante da impossibilidade de fazer uma
contratação direta para adquirir bens indispensáveis ao combate do coronavírus, tem
intensidade proporcional à necessária para a proteção do bem jurídico perseguido pela
Administração. A esse respeito, vejamos as seguintes fontes jornalísticas:

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-
coronavirus.ghtml

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/01/diretor-executivo-da-oms-diz-que-
sistemas-de-saude-vao-receber-pancada-com-a-covid-19-e-pede-seriedade.ghtml

https://www.otempo.com.br/coronavirus/brasil-tem-maior-explosao-de-casos-e-mortes-desde-
inicio-da-pandemia-de-covid-19-1.2319166

A OMS em comunicado disponível em https://www.paho.org/hq/index.php?
option=com_content&view=article&id=15762:time-is-of-the-essence-countries-of-the-americas-
must-act-now-to-slow-the-spread-of-covid-19&catid=740&lang=en&Itemid=1926 , intitulado: Time
is of the essence – Countries of the Americas must act now to slow the spread of COVID – 19 (O
tempo é essencial – os países das Américas devem agir agora para retardar a disseminação do
COVID 19:

"It will not be easy, and we know we will be asking people to adapt to an
extraordinary situation that is impacting everything in their lives. But let me
emphasize: this pandemic is serious, and we need to do everything in our power
to mitigate the impact of COVID-19 on our people.". Não será fácil e sabemos
que pediremos às pessoas que se adaptem a uma situação extraordinária que
está afetando tudo em suas vidas. Mas deixe-me enfatizar: essa pandemia é
grave e precisamos fazer tudo o que estiver ao nosso alcance para mitigar
o impacto do COVID-19 em nosso povo

15. Trata-se de repercussão direta da legalidade e da eficiência, com obrigações de atuar
resultantes da precaução e da prevenção, exigências orientadoras de situações de
emergência, de forma a minorar os prováveis danos ou certos prejuízos que serão sofridos,
diante de uma situação de completa anormalidade.

16. Do ponto de vista estritamente jurídico, se a Administração se deparar com situações de
prática de preços excessivos e injustificados ou se não há prazo suficiente nem mesmo para
cumprir o procedimento da licitação dispensada, deve o gestor justificar, tecnicamente, a
necessidade da aquisição imediata, diante das especificidades do uso que dará aos
bens, indispensáveis para medidas fundamentais a serem realizadas pelo órgão.

17. O que se afigura pertinente é, diante da manifestação da área técnica quanto a) à urgência
da aquisição em situação absolutamente extraordinária e sem equivalentes b) a
inviabilidade de arcar com os preços orçados ou a ausência de tempo disponível para
ultimar o procedimento formal: promover o exame da situação posta pelo gestor e identificar,
juridicamente, a alternativa disponível no ordenamento vigente. É exatamente tal mister que
se enfrentará a seguir.

18. Conforme lição de Alexandre de Moraes, são os requisitos para a requisição: i) perigo
público iminente, ii) decretação por autoridade competente, iii) finalidade de uso; e iv)
indenização posterior no caso de prejuízo (Constituição do Brasil Interpretada e Legislação
Constitucional, Ed. Atlas, 2011, 8ª edição, página 194).

19. Quanto ao primeiro requisito, temos que conforme informações, entre elas a recomendação
da OMS dando conta da gravidade da pandemia e diante da falta de EPI,s para os
profissionais que se encontram na linha de frente no atendimento dos casos, resta
cabalmente comprovada situação de urgência e anormalidade frente apta a configurar o
perigo público iminente.

20. Nesses termos, vejamos as razões exaradas pelo Presidente da Fhemig no ato de
requisição administrativa de id 12736488:

Considerando que a ausência de equipamentos de proteção individual coloca
em risco a vida e a saúde dos profissionais de saúde, os torna vetores de
contaminação dos outros pacientes das unidades de saúde e dos seus
familiares, o que evidencia o risco de colapso da estrutura de pessoal do SUS
e de agravamento no aumento de casos no Estado. Considerando a situação
de emergência e os riscos de calamidade pública que decorrem da pandemia
do “coronavirus”, com perigo de progressão geométrica dos contaminados
inclusive no território mineiro, e que são necessárias as medidas
indispensáveis ao adequado funcionamento das unidades de atendimento;
Considerando a rapidez com que os equipamentos de proteção individual
precisam ser disponibilizados nas unidades de saúde, diante do surgimento de
casos em território estadual e observância do histórico de progressão dos
casos de contaminação pelo coronavírus em outros países, incompatível com o
tempo necessário às providências até mesmo de procedimento de contratação
direta mediante licitação dispensada. Considerando que os atos de
orçamentação levados a efeito na última sexta-feira, dia 13.03.2020
demonstram um aumento abusivo de preços (de R$ 8,00 para R$ 94,00
conforme evento SEI), elevação injustificada que consubstancia prática
abusiva, crime contra a economia popular e inviabiliza qualquer tentativa de
contratação direta mediante procedimento de dispensa de licitação;
Considerando a imediata necessidade de distribuir EPIs nas unidades de
saúde do Estado de Minas Gerais, para a proteção adequada dos profissionais
de saúde que são responsáveis pelo atendimento direto dos pacientes com
suspeita e diagnóstico de coronavírus/CONVID-19;

21. Quanto a segundo requisito, temos que o ato foi decretado pela autoridade competente, qual
seja a autoridade máxima da Fundação, e com respaldo na Legislação Federal e Estadual
que autorizam os autoridades a promover a requisição administrativa de bens e materiais
frente as pessoas naturais e jurídicas.

22. No que diz respeito a finalidade do uso dos materiais, a mesma restou expressa no ato de
requisição de id 12736488, vejamos:

(...) a ausência de equipamentos de proteção individual coloca em risco a vida e a
saúde dos profissionais de saúde, os torna vetores de contaminação dos outros
pacientes das unidades de saúde e dos seus familiares, o que evidencia o risco de
colapso da estrutura de pessoal do SUS e de agravamento no aumento de casos no
Estado (...) Considerando a rapidez com que os equipamentos de proteção individual
precisam ser disponibilizados nas unidades de saúde, diante do surgimento de casos
em território estadual e observância do histórico de progressão dos casos de
contaminação pelo coronavírus em outros países, incompatível com o tempo
necessário às providências até mesmo de procedimento de contratação direta
mediante licitação dispensada.

23. Já quanto ao último requisito, tem-se que a Legislação prevê a indenização justa em caso
de prejuízo. Assim, a própria natureza emergencial dos pressupostos que autorizam a
requisição administrativa legitimam que a indenização, pelo Estado, dos prejuízos sofridos
pelos titulares dos bens, se dê posteriormente à intervenção.

24. Reiterando a premissa segundo a qual indenização é tornar indene de prejuízos, é
fundamental que haja prova dos danos sofridos. Demonstrados os prejuízos, não há
como o Poder Público furtar-se do dever de ressarcir a posteriori.

25. Quanto a fixação do quantum indenizatório, recomenda-se que, ao definir o montante devido
a título de ressarcimento, oportunize-se ao titular dos bens requisitados a manifestação e a
produção de provas, tendo em vista as garantias constitucionais da ampla defesa e do
contraditório. Até mesmo para que se tenha maior segurança, com redução de possíveis
nulidades e eventuais repressões judiciais subseqüentes, é instrumento da juridicidade
viabilizar que o terceiro produza provas relativas ao montante a que faz jus a título de
ressarcimento.

26. Os elementos probatórios colacionados deverão ser avaliados pelo órgão público e os
argumentos apresentados pelo terceiro serão considerados na decisão administrativa final
que, devidamente motivada, estabelecerá a importância ressarcitória devida pelo Estado ao
particular.

27. Ante todo o exposto, considerando toda a instrução processual, sobeja juridicamente viável
a requisição administrativa, com fundamento no artigo 3º, inciso VII da Lei Federal nº
13.979/2020, e no Decreto NE nº 113/2020, tendo sido sobejada comprovada a situação de
perigo público eminente no caso ora sob análise.

DA ANÁLISE DOCUMENTAL

28. Posto isso, feita a análise jurídica da requisição administrativa, passemos à análise dos
documentos que instruem o presente processo.

29. O presente procedimento é inaugurado com o ato de Requisição Administrativa (ID
12736488), na qual demonstra os fundamentos de fato e direito que embasam a requisição,
bem como a finalidade da requisição.

30. A ID 12747313 e 12791865, temos o Auto de Recebimento de Bens, dando quanto dos
dados referentes ao cumprimento da requisição administrativa, data, hora, local,
individualização e quantitativo dos materiais requisitados, e responsáveis pela execução do
ato.  

31. A ID 12792171, consta documento fiscal emitido pela Drogaria Araújo S/A, e a ID
12890122, o respectivo aceite do documento fiscal subscrito pelos servidores Elza Silva
Rodrigues e Sergio Antonio Pereira De Souza.

32. A ID 12820808, consta o Memorando 73 de 27 de março de 2020, subscrito pelo servidor
Tiago Rocha Vieira, informando que o material requisitado já se encontra disponível para
entrega nas unidades hospitalares.

33. Sobreleva salientar, sob essa perspectiva, que a análise do processo empreendida por esta
Procuradoria limita-se aos aspectos, frisa-se, jurídicos. Ressalta-se por oportuno que não
cabe à Assessoria Jurídica opinar sobre tais aspectos de gestão, sendo certo que, nos
termos do art. 17, § 3º da Resolução AGE nº 26, de 23 de junho de 2017, é defeso ao
Procurador do Estado “adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e financeiros,
bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade
administrativa, a cargo das autoridades competentes”.

34. Logo este subscritor não deve analisar aspectos técnicos, orçamentários, financeiros,
eventuais pesquisas de preços, quantum indenizatório para ressarcimento, até mesmo
porque não detém capacidade técnica nem competência normativa para tal. A interferência
do jurídico em aspectos técnicos e da precificação significaria ultrapassar sua competência
legal, podendo, quando muito, apresentar as recomendações básicas, cabendo um juízo
reflexivo da área técnica.

CONCLUSÃO

35. Pelo exposto, estando presentes todos os requisitos exigidos para a aquisição dos bens por
meio de requisição administrativa, com base no artigo 3º, inciso VII da Lei Federal nº
13.979/2020, e no Decreto NE nº 113/2020, entendemos, s.m.j., que no processo nº
2270.01.0012975/2020-67 restou sobejada comprovada a situação de perigo público
eminente.

36. É o parecer, à consideração de V.Sª.

Pedro Zattar Eugenio
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